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DECRETO  Nº  2.846,  DE  23  DE  FEVEREIRO  DE
2022.

Ratifica  a  Resolução  nº  01/2022  do  COMASRO,  que
dispõe  sobre  a  aprovação  do  demonstrativo  físico
financeiro referente ao ano de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE,
considerando  o  ofício  proveniente  do  COMASRO,  que
informou  a  respeito  da  publicação  da  Resolução  nº
01/2022, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 01/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de Rio
do Oeste, que dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro referente ao ano de
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 23 de fevereiro de 2022.

DIOGO FERRARI
Prefeito de Rio do Oeste
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